
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO ARCOS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek, 485 – Bairro Brasília – 35588-000 – Arcos/MG 

 
PROCESSO SELETIVO IFMG – TÉCNICO EM MECÂNICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

Curso Evento Data Quem Documentos Necessários Local e Horário 

Técnico em 

Mecânica 

Matrícula 

(1ª chamada) 

De 8 a 10 de 

janeiro de 2020 

Candidatos 
aprovados em 

primeira chamada 

 

Conforme Edital 77/2019: 

11.2. Os documentos necessários para matrícula de todos os 
candidatos, bem como os documentos específicos para 

candidatos aprovados pela reserva de vagas estão nos Anexos I 

e II deste Edital. 
 

Secretaria 
Acadêmica 

Horário: 8h30min 

às 11h30min e das 
13h30min às 

16h30min 

Entrevista com a 

Comissão Local de 

Heteroidentificação 

8 de janeiro de 
2020 

Candidatos que se 

autodeclararam 

negros ou pardos 

 

Conforme Edital 77/2019: 

4.11 O candidato que se inscrever para as vagas destinadas a 
candidatos negros (pretos ou pardos) deverá preencher o Anexo 

II-E e passar por processo de heteroidentificação complementar 

à autodeclaração realizada pelo candidato. 
4.11.1 O critério de avaliação é unicamente fenotípico 

(características físicas) do próprio candidato. Não serão 

considerados outros critérios como documentos pretéritos ou a 

ascendência (parentes como pais e avós) do candidato. 
4.12 Os candidatos que se inscreverem para as vagas destinadas 

a candidatos aos indígenas deverão apresentar um dos seguintes 

documentos: DECLARAÇÃO OFICIAL emitida pela Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), atestando a relação de pertença 

étnica e social do candidato a um grupo ou comunidade indígena 

estabelecido no Território Nacional Brasileiro; ou RANI 
(Registro Administrativo de Nascimento de Indígena); ou 

Declaração de pertencimento étnico de três lideranças da 

comunidade, conforme modelo no Anexo II-F. 

 

Sala 205 

Horário: 8h00min 

às 12h00min  



Matrícula 

(2ª chamada) 

De 13 a 15 de 

janeiro de 2020 

Candidatos 

convocados pela 

Comissão de 

Seleção do IFMG 
Campus Avançado 

Arcos 

 

Conforme Edital 77/2019: 
11.2. Os documentos necessários para matrícula de todos os 

candidatos, bem como os documentos específicos para 

candidatos aprovados pela reserva de vagas estão nos Anexos I 

e II deste Edital. 
 

Secretaria 

Acadêmica 

Horário: 8h30min 

às 11h30min e das 
13h30min às 

16h30min 

 

 

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS ÀS VAGAS RESERVADAS AOS AUTODECLARADOS NEGROS (PRETOS 

OU PARDOS) E INDÍGENAS. 

 

Instruções para os candidatos aprovados nas vagas reservadas L2, L6, L10 e L14 

 

No dia da entrevista, o candidato deverá levar os seguintes documentos. 

 Carteira de identidade com foto. 

 Formulário de Autodeclaração Étnico Racial (ANEXO II E). 

 Além dos documentos acima, o candidato indígena deverá apresentar a declaração oficial emitida pela FUNAI ou o Registro Administrativo de 

Nascimento Indígena (RANI) ou declaração de pertencimento étnico (ANEXO II F). 

 

O candidato deverá observar as datas e os horários específicos do Campus Arcos identificados no quadro acima. 

A heteroidentificação tem como referência única o próprio candidato. Assim, no dia da entrevista somente ele poderá adentrar o recinto de trabalho da 

Comissão de Verificação. Não é permitida a entrada de familiares ou quaisquer outros acompanhantes. 

O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado na página do Campus Arcos (https://www.ifmg.edu.br/arcos). 

As decisões da Comissão de Verificação de cor/etnia serão registradas em formulário próprio e o conhecimento do parecer somente será dado ao 

candidato na data informada pelo Campus Arcos. 

O teor do parecer motivado será de acesso restrito ao candidato, nos termos do Art. 31 da Lei 12.527/2011. 

 

 

  

https://www.ifmg.edu.br/arcos


 
 
 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO ARCOS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek, 485 – Bairro Brasília – 35588-000 – Arcos/MG 

 

PROCESSO SELETIVO IFMG – BACHARELADO EM ENGENHARIA MECÂNICA 

Curso Evento Data Quem Documentos Necessários Local e Horário 

Bacharelado 

em 
Engenharia 

Mecânica 

Matrícula 

(1ª chamada) 

29 de janeiro a 4 

de fevereiro de 
2020 

Candidatos 

aprovados em 

primeira chamada no 
Processo Seletivo 

IFMG 

Conforme Edital 77/2019: 

11.2. Os documentos necessários para matrícula de todos 

os candidatos, bem como os documentos específicos para 
candidatos aprovados pela reserva de vagas estão nos 

Anexos I e II deste Edital. 

Secretaria Acadêmica 
Horário: 8h30min às 

11h30min e das 

13h30min às 16h30min 

Entrevista com a 

Comissão Local de 

Heteroidentificação 

29 de janeiro de 
2020 

Candidatos que se 
autodeclararam 

negros ou pardos  

(Processo Seletivo 
IFMG) 

Conforme Edital 77/2019: 

4.11 O candidato que se inscrever para as vagas 
destinadas a candidatos negros (pretos ou pardos) deverá 

preencher o Anexo II-E e passar por processo de 

heteroidentificação complementar à autodeclaração 
realizada pelo candidato. 

4.11.1 O critério de avaliação é unicamente fenotípico 

(características físicas) do próprio candidato. Não serão 

considerados outros critérios como documentos pretéritos 
ou a ascendência (parentes como pais e avós) do 

candidato. 

4.12 Os candidatos que se inscreverem para as vagas 
destinadas a candidatos aos indígenas deverão apresentar 

um dos seguintes documentos: DECLARAÇÃO 

OFICIAL emitida pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), atestando a relação de pertença étnica e social 

do candidato a um grupo ou comunidade indígena 

estabelecido no Território Nacional Brasileiro; ou RANI 

(Registro Administrativo de Nascimento de Indígena); 
ou Declaração de pertencimento étnico de três lideranças 

da comunidade, conforme modelo no Anexo II-F. 

Sala 205 

Horário: 8h30min às 

11h30min  



Convocação dos 

candidatos 
excedentes para 

manifestação 

presencial de 

interesse em 
participar da lista 

de espera 

10 de fevereiro 

de 2020 

Candidatos 

excedentes no 

Processo Seletivo do 

IFMG 

Documento de Oficial de Identidade e Termo de Interesse 

para Ocupação de Vaga  

Secretaria Acadêmica 

Horário: 8h30min às 
15h00min 

Matrícula 

(2ª chamada) 

10 de fevereiro 

de 2020 

Candidatos 

excedentes no 
Processo Seletivo do 

IFMG e que 

compareceram 
presencialmente. 

Será considerada a 

classificação de 
acordo com as regras 

para o preenchimento 

de vagas no item 10 

do Edital 77/2019 

Conforme Edital 77/2019: 

11.2. Os documentos necessários para matrícula de todos 

os candidatos, bem como os documentos específicos para 
candidatos aprovados pela reserva de vagas estão nos 

Anexos I e II deste Edital. 

Secretaria Acadêmica 

Horário: a partir das 
16h00min 

Entrevista com a 
Comissão Local de 

Heteroidentificação 

10 de fevereiro 

de 2020 

Candidatos que se 
autodeclararam 

negros ou pardos  

(lista de espera de 
excedentes do 

IFMG) 

Conforme Edital 77/2019: 

4.11 O candidato que se inscrever para as vagas 

destinadas a candidatos negros (pretos ou pardos) deverá 
preencher o Anexo II-E e passar por processo de 

heteroidentificação complementar à autodeclaração 

realizada pelo candidato. 

4.11.1 O critério de avaliação é unicamente fenotípico 
(características físicas) do próprio candidato. Não serão 

considerados outros critérios como documentos pretéritos 

ou a ascendência (parentes como pais e avós) do 
candidato. 

4.12 Os candidatos que se inscreverem para as vagas 

destinadas a candidatos aos indígenas deverão apresentar 
um dos seguintes documentos: DECLARAÇÃO 

OFICIAL emitida pela Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), atestando a relação de pertença étnica e social 

do candidato a um grupo ou comunidade indígena 
estabelecido no Território Nacional Brasileiro; ou RANI 

(Registro Administrativo de Nascimento de Indígena); ou 

Declaração de pertencimento étnico de três lideranças da 
comunidade, conforme modelo no Anexo II-F. 

Sala 205 
Horário: a partir das 

15h00min  



 

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS ÀS VAGAS RESERVADAS AOS AUTODECLARADOS NEGROS (PRETOS 

OU PARDOS) E INDÍGENAS. 

 

Instruções para os candidatos aprovados nas vagas reservadas L2, L6, L10 e L14 

 

No dia da entrevista, o candidato deverá levar os seguintes documentos. 

 Carteira de identidade com foto. 

 Formulário de Autodeclaração Étnico Racial (ANEXO II E). 

 Além dos documentos acima, o candidato indígena deverá apresentar a declaração oficial emitida pela FUNAI ou o Registro Administrativo de 

Nascimento Indígena (RANI) ou declaração de pertencimento étnico (ANEXO II F). 

 

O candidato deverá observar as datas e os horários específicos do Campus Arcos identificados no quadro acima. 

A heteroidentificação tem como referência única o próprio candidato. Assim, no dia da entrevista somente ele poderá adentrar o recinto de trabalho da 

Comissão de Verificação. Não é permitida a entrada de familiares ou quaisquer outros acompanhantes. 

O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado na página do Campus Arcos (https://www.ifmg.edu.br/arcos). 

As decisões da Comissão de Verificação de cor/etnia serão registradas em formulário próprio e o conhecimento do parecer somente será dado ao 

candidato na data informada pelo Campus Arcos. 

O teor do parecer motivado será de acesso restrito ao candidato, nos termos do Art. 31 da Lei 12.527/2011. 

 

 

 

https://www.ifmg.edu.br/arcos


 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO ARCOS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek, 485 – Bairro Brasília – 35588-000 – Arcos/MG 
 

SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA SISU – BACHARELADO EM ENGENHARIA MECÂNICA 

Curso Evento Data Quem Documentos Necessários Local e Horário 

Bacharelado 
em 

Engenharia 

Mecânica 

Matrícula 

(1ª chamada) 

29 de janeiro a 4 

de fevereiro de 

2020 

Candidatos aprovados em 

primeira chamada no SISU 

Conforme Edital 092/2019: 

5.4. Os documentos necessários para 
matrícula de todos os candidatos estão 

disponíveis no item 4 do Termo de Adesão 

do IFMG 1ª Edição de 2020. 
5.4.1. Os documentos específicos para os 

candidatos aprovados pela reserva de 

vagas (Lei nº 12711, de 29 de agosto de 

2012) estão descritos no item 4 do Termo 
de Adesão do IFMG 1ª Edição de 2020. 

5.4.2 Os termos e declarações específicos 

para os candidatos aprovados pela reserva 
de vagas estão disponíveis na página 

https://www2.ifmg.edu.br/portal/processo-

seletivo/sisu-2020. 

Secretaria Acadêmica 
Horário: 8h30min às 

11h30min e das 13h30min 

às 16h30min 

Entrevista com a 

Comissão Local de 

Heteroidentificação 

29 de janeiro de 
2020 

Candidatos que se 

autodeclararam negros ou 
pardos  

(SISU) 

Conforme Edital 77/2019: 
4.11 O candidato que se inscrever para as 

vagas destinadas a candidatos negros 

(pretos ou pardos) deverá preencher o 
Anexo II-E e passar por processo de 

heteroidentificação complementar à 

autodeclaração realizada pelo candidato. 
4.11.1 O critério de avaliação é unicamente 

fenotípico (características físicas) do 

próprio candidato. Não serão considerados 

outros critérios como documentos 

Sala 205 

Horário: 8h30min às 

11h30min  



pretéritos ou a ascendência (parentes como 

pais e avós) do candidato. 
4.12 Os candidatos que se inscreverem 

para as vagas destinadas a candidatos aos 

indígenas deverão apresentar um dos 

seguintes documentos: DECLARAÇÃO 
OFICIAL emitida pela Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI), atestando a 

relação de pertença étnica e social do 
candidato a um grupo ou comunidade 

indígena estabelecido no Território 

Nacional Brasileiro; ou RANI (Registro 

Administrativo de Nascimento de 
Indígena); ou Declaração de 

pertencimento étnico de três lideranças da 

comunidade, conforme modelo no Anexo 
II-F. 

Manifestação de 

interesse em participar 

da Lista de Espera do 

SISU 

29 de janeiro a 4 

de fevereiro de 

2020 

Candidatos aprovados e que 

figuram como excedentes no 

processo de seleção do SISU 

Não há. Página eletrônica do SISU 

Convocação dos 

candidatos constantes 
em Lista de Espera 

para manifestação de 

interesse na matrícula 

10 de fevereiro de 

2020 

Candidatos constantes em 

Lista de Espera do SISU 

Documento de Oficial de Identidade e 

Termo de Interesse para Ocupação de Vaga 

Secretaria Acadêmica 
Horário: 8h30min às 

15h00min 

Matrícula 

(2ª chamada) 

10 de fevereiro de 

2020 

Candidatos excedentes que 
manifestaram interesse na 

Lista de Espera do SISU e 

que compareceram 

presencialmente. Será 
considerada a classificação de 

acordo com as regras para o 

preenchimento de vagas no 
item 10 do Edital 77/2019 

Conforme Edital 092/2019: 
5.4. Os documentos necessários para 

matrícula de todos os candidatos estão 

disponíveis no item 4 do Termo de Adesão 
do IFMG 1ª Edição de 2020. 

5.4.1. Os documentos específicos para os 

candidatos aprovados pela reserva de 

vagas (Lei nº 12711, de 29 de agosto de 
2012) estão descritos no item 4 do Termo 

de Adesão do IFMG 1ª Edição de 2020. 

5.4.2 Os termos e declarações específicos 
para os candidatos aprovados pela reserva 

de vagas estão disponíveis na página 

https://www2.ifmg.edu.br/portal/processo-
seletivo/sisu-2020. 

Secretaria Acadêmica 

Horário: a partir das 
16h00min 



Entrevista com a 
Comissão Local de 

Heteroidentificação 

10 de fevereiro de 

2020 

Candidatos que se 

autodeclararam negros ou 

pardos  
(lista de espera do SISU) 

Conforme Edital 77/2019: 

4.11 O candidato que se inscrever para as 
vagas destinadas a candidatos negros 

(pretos ou pardos) deverá preencher o 

Anexo II-E e passar por processo de 

heteroidentificação complementar à 
autodeclaração realizada pelo candidato. 

4.11.1 O critério de avaliação é unicamente 

fenotípico (características físicas) do 
próprio candidato. Não serão considerados 

outros critérios como documentos 

pretéritos ou a ascendência (parentes como 

pais e avós) do candidato. 
4.12 Os candidatos que se inscreverem 

para as vagas destinadas a candidatos aos 

indígenas deverão apresentar um dos 
seguintes documentos: DECLARAÇÃO 

OFICIAL emitida pela Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI), atestando a relação de 
pertença étnica e social do candidato a um 

grupo ou comunidade indígena 

estabelecido no Território Nacional 

Brasileiro; ou RANI (Registro 
Administrativo de Nascimento de 

Indígena); ou Declaração de pertencimento 

étnico de três lideranças da comunidade, 
conforme modelo no Anexo II-F. 

Sala 205 
Horário: a partir das 

15h00min 

 

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS ÀS VAGAS RESERVADAS AOS AUTODECLARADOS NEGROS (PRETOS 

OU PARDOS) E INDÍGENAS. 

 

Instruções para os candidatos aprovados nas vagas reservadas L2, L6, L10 e L14 

 

No dia da entrevista, o candidato deverá levar os seguintes documentos. 

 Carteira de identidade com foto. 

 Formulário de Autodeclaração Étnico Racial (ANEXO II E). 

 Além dos documentos acima, o candidato indígena deverá apresentar a declaração oficial emitida pela FUNAI ou o Registro Administrativo de 

Nascimento Indígena (RANI) ou declaração de pertencimento étnico (ANEXO II F). 

 



O candidato deverá observar as datas e os horários específicos do Campus Arcos identificados no quadro acima. 

A heteroidentificação tem como referência única o próprio candidato. Assim, no dia da entrevista somente ele poderá adentrar o recinto de trabalho da 

Comissão de Verificação. Não é permitida a entrada de familiares ou quaisquer outros acompanhantes. 

O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado na página do Campus Arcos (https://www.ifmg.edu.br/arcos). 

As decisões da Comissão de Verificação de cor/etnia serão registradas em formulário próprio e o conhecimento do parecer somente será dado ao 

candidato na data informada pelo Campus Arcos. 

O teor do parecer motivado será de acesso restrito ao candidato, nos termos do Art. 31 da Lei 12.527/2011. 

 

 

Arcos-MG, 13 de dezembro de 2019. 

 

Comissão de Seleção 

IFMG Campus Avançado Arcos 

https://www.ifmg.edu.br/arcos

